
6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

Parecer de Auditoria

Processo n°: TCE/011207/2019

Natureza: Auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e Financeira

Período auditado: Janeiro a Junho/2019

Unidade Jurisdicionada: Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB

Dirigente Máximo: Edelvino da Silva Góes Filho

Cargo: Secretário de Estado (a partir de 14/08/2013)

Unidade Gestora: Superintendência de Recursos Logísticos – SRL

Responsável: Liliane Barbosa Britto

Cargo:
Superintendente da SRL/SAEB 
(01/01/2019 a 30/06/2019)

Unidade: Diretoria de Serviços da SRL/SAEB

Responsável: Raul Celuque

Cargo: Diretor (01/01/2019 a 30/06/2019)

Unidade: Coordenação de Controle Interno – CCI

Responsável: Rita Eliane Martins Araújo

Cargo: Coordenadora (01/01/2019 a 30/06/2019)

Relator: Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo

1. INTRODUÇÃO

O  presente  processo  retorna  a  esta  6ª  Coordenadoria,  para  cumprimento  da
determinação exarada no despacho do Exmo. Conselheiro Relator (Ref.2380049-1),
datado de 28/02/2020, a saber: 

De  ordem.  Considerando  a  juntada  do  Protocolo  nº
TCE/001205/2020, vão os autos à 6ª CCE a fim de que seja realizado
o cotejamento das justificativas e da documentação acostada quanto
aos itens 5.1.1,  5.2.1,  5.2.2,  5.2.3,  5.2.4,  5.2.5,  5.2.6,  5.2.7,  5.2.8,
5.2.9,  5.3.1.1,  5.3.1.2,  5.3.2.2,  5.3.2.3  e  6.1.1,  manifestando-se
conclusivamente  sobre  se  as  justificativas,  esclarecimentos  e
documentos  apresentados  têm  o  condão  de  modificar  ou  não  o
opinativo auditorial preteritalmente exarado nestes autos. 

Preliminarmente,  observa-se  que  em  resposta  ao  Oficio  TCE  nº  90/2020
(Ref.2358752-1),  o dirigente máximo da SAEB, Sr. Edelvino da Silva Góes Filho,
apresenta suas razões por meio do Oficio nº 049/2020 – GASEC/GAB (Ref.2376221-
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

1),  colacionando  ao  mesmo,  as  manifestações  dos  demais  gestores  envolvidos,
caracterizando-se como resposta conjunta aos apontamentos indicados no Relatório
de Auditoria (Ref.2345092-1), conforme demonstrado a seguir.

2. EXAME AUDITORIAL

Após  o  cotejamento  entre  os  achados  registrados  no  Relatório  de  Auditoria
(Ref.2345092-1) e as manifestações, justificativas e documentos apresentados pelos
gestores  responsáveis  notificados  por  este  TCE/BA,  conforme  Protocolo  nº
TCE/001205/2020, apresentamos na sequência, de acordo com a ordem disposta no
respectivo Relatório, a conclusão da auditoria a partir da análise procedida.

 Controle Interno

2.1 Ausência de demonstrativo de consolidação das informações relativas aos
contratos celebrados pela Secretaria (item 5.1.1)

Foi  constatado  pela  auditoria que  a  ausência  de  consolidação  das  informações
referentes  às  contratações  pelas  unidades  setoriais,  dificulta  o  acompanhamento
sistemáticos dos atos e procedimentos da Pasta, especialmente pela CCI/SAEB, que
não detém relatórios gerenciais consolidados que possibilitem o controle tempestivo
da gestão administrativa dos contratos em andamento e das novas contratações por
licitação, dispensas e inexigibilidades.

Em resposta  à Notificação nº  TCE 002514/2019,  através do Oficio  SGI/SAEB nº
03/2020  (Ref.2376266-1),  a  Coordenadora  da  CCI  apresentou  os  seguintes
esclarecimentos:

Por força normativa, não compete à Coordenação de Controle Interno
a  consolidação  de  informações  relativas  a  todos  os  contratos
celebrados  pela  Secretaria  da  Administração,  competindo  a  cada
Unidade Gestora a gestão de seus próprios contratos.
[...]
Ressalte-se, por relevante, que encontra-se em fase de elaboração
um projeto que dará competência a uma Unidade específica desta
Secretaria  para  promover  a:  "(...)  consolidação  das  informações
relativas a todos os contratos celebrados pela Secretaria".

Apesar da alegação da CCI/SAEB acerca da competência individualizada de cada
Unidade Gestora na consolidação de informações relativas aos contratos celebrados
pela SAEB, não se pode deixar de olvidar a importância na obtenção de informações
sobre  os  contratos  celebrados  pela  SAEB,  necessários  ao  acompanhamento  e
fiscalização pelo controle externo que vem sendo prejudicados, diante da ausência
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

de informações acerca dos procedimentos perpetrados pela SAEB em contratações
diversas, de forma unificada.

Portanto,  ante  a  situação  exposta,  não  obstante  as  justificativas  apresentadas,
ratificamos  o  achado,  uma  vez  que  a  CCI/SAEB  ainda  carece  de  revisão  e
fortalecimento em seus mecanismos de controle interno, sobretudo pela necessidade
de ampliação de quadro funcional, para que possam realizar, de forma satisfatória,
suas  atividades  rotineiras,  relativas,  principalmente,  aos  procedimentos  de
fiscalização e acompanhamento das contratações, conforme apontado no Relatório
(Ref.2345092-1).

 Área Orçamentária e Financeira

2.2 Falta de medidas administrativas, técnicas e normativas com fins de inibir
os gastos com pagamentos de multas e juros moratórios relativas às contas de
consumo estadual (item 5.2.1)

Os exames auditoriais revelaram que a Superintendência de Recursos Logísticos –
SRL/SAEB  não  vem  adotando  medidas  administrativas,  técnicas  e  normativas
eficientes e eficazes com fins de inibir, corrigir e ressarcir os gastos com pagamentos
de  multas  e  juros  moratórios  referentes  aos  gastos  de  contas  de  consumo das
unidades  da administração  direta  estadual,  excluídas  as  empresas  públicas  não
dependentes.

A auditoria  seguiu  relatando  que  a  situação  em tela  se  mostrou  presente  antes
mesmo da edição do Decreto Estadual nº 15.153/2014, que  instituiu o Sistema de
Gestão de Contas de Consumo – GCC no âmbito  da esfera executiva estadual,
tendo  sido  objeto  de  apontamentos  diversos  por  esta  Corte  Contas,  conforme
exposto no Acórdão nº 406/2015 e Resolução TCE/BA nº 059/2019, que recomendou
especificamente à SAEB, no item 17: “Aprimorar os controles do GCC/SAEB, no
sentido de monitorar e  gerenciar  os débitos vencidos,  pendentes de pagamento,
relativo às faturas de contas de consumo – 5.8”.

Sobre a situação apontada, a Gestora da SRL/SAB, em resposta acostada ao Oficio
nº  049/2020  –  GASEC/GAB  (Ref.2376221-1)  e Doc.  SEI  nº  00015971029
(Ref.2376265-1), apresenta as seguintes justificativas:

Os pagamentos  das concessionárias  de água  e  energia,  a  saber,
EMBASA  e  COELBA,  são  efetuados,  pelos  órgãos  e  entidades,
através da integração do Sistema de Gestão de Contas de Consumo
(GCC)  e  do  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças (FIPLAN),  sendo o primeiro gerido pela Secretaria da
Administração  do  Estado  da  Bahia  (SAEB),  através  desta
Superintendência  de  Recursos  Logísticos  (SRL),  e  o  segundo
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

gerido  pela  Secretaria  da  Fazenda  do  Estado  da  Bahia  (SEFAZ).
(grifo da auditoria)

[...] com base em sua competência regimental, a SAEB não possui
responsabilidade pelos atrasos dos pagamentos das faturas de água
e energia elétrica, que, conforme explanado acima, são realizados
pelos órgãos/entidades da Administração Estadual.

Corroborando com esse entendimento, o próprio Decreto Estadual nº
15.153/2014,  em  seu  art.  4º,  estabelece  que  cabe  aos  órgãos  e
entidades realizar o pagamento em tempo hábil, evitando a geração
de multas e juros [...]

Em que pese o quanto exposto acima, a Secretaria da Administração
(SAEB), buscando alternativas para reduzir a incidência de juros e
multas  provenientes  de  pagamentos  em  atraso,  das  contas  de
consumo,  em  específico  as  de  água  e  de  energia  elétrica,  vem
realizando diversas ações para o aperfeiçoamento dos processos e
dos sistemas eletrônicos envolvidos, dentre elas, destacam-se:

 Criação de Grupo de Trabalho –  Foi instituído, através da
Portaria  Conjunta  SAEB/SEC/SEPLAN/SEFAZ  nº  001,  de
06/11/17,  Grupo  de  Trabalho  para  desenvolvimento  de
estudos e proposição de sugestões para o aperfeiçoamento
do processo de pagamento de contas de consumo, visando,
em especial, analisar o Relatório de Auditoria elaborado pelo
TCE, em face da Ordem de Serviço SGA-051/2016, e propor
alternativas  para  o  aperfeiçoamento  do  processo  e  dos
sistemas  eletrônicos  envolvidos,  objetivando  reduzir  a
incidência de pagamentos em atraso das contas de consumo;

 Sensibilização dos Dirigentes e Notificação –  Há o envio
de notificações aos gestores de cada Unidade, através de e-
mail  cadastrado,  disparado  automaticamente  pelo  GCC,
informando quanto à proximidade do vencimento das faturas,
bem como quanto ao seu atraso.

Os e-mails são encaminhados com a seguinte periodicidade: 08 dias
antes  da  data  de  vencimento,  caso  o  usuário  ainda  não  tenha
realizado a conferência; 06 dias antes da data de vencimento, caso o
usuário ainda não tenha realizado a associação; 04 dias antes da
data  de  vencimento,  caso  o  usuário  ainda  não  tenha  realizado  a
aprovação; e 02 dias antes da data de vencimento, caso o sistema
ainda não tenha acusado o recebimento da NOB.
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

Além  disso,  foi  encaminhado  o  Ofício  Circular  nº  002/2018,  com
orientações às Unidades quanto ao acompanhamento da execução
das despesas com água e energia, visando um fluxo de pagamento
mais célere (anexo 01).

Ademais,  considerando  o  aspecto  pedagógico  desse  Tribunal,
objetivando a preservação do erário, a SAEB passou a encaminhar
orientações  às  unidades  quanto  à  necessidade  de  realização  dos
pagamentos das contas de consumo de água e energia elétrica antes
do seu vencimento, bem como notificação àquelas unidades que por
ventura estejam com suas faturas em atraso.

Melhoria no fluxo da integração GCC/FIPLAN -  Ainda visando um
fluxo  de  pagamento  mais  célere,  foram  realizadas  diversas
implementações nos sistemas, a saber:

1. Redução do tempo de comunicação entre os sistemas;
2.  Geração  simultânea  da  liquidação  (LIQ)  e  da  liberação  do
pagamento (LIB);
3. Possibilidade de inclusão de faturas em nome de terceiros, que
estão  sob  a  responsabilidade  do  Estado  (ex:  imóveis  locados,
ligações provisórias para eventos tipo carnaval, dentre outros);
4.  Possibilidade  de  ajustes  de  faturas  apresentadas  com  dados
divergentes (ex:  fatura eletrônica com dados divergentes da fatura
física).

Definição de datas únicas e específicas para vencimento das faturas
de água e energia - [...]
Monitoramento da SAEB do fluxo de pagamento junto às Unidades –
[...]  a  exemplo  do  envio  automático  de  e-mails,  a  SAEB também
realiza  o  monitoramento  através  de  contatos  telefônicos  junto  às
Unidades.
[...]

Conforme  já  pontuado  pela  auditoria,  os  atos  administrativos  destacados  pela
SRL/SAEB,  apesar  de  salutares,  não  se  mostraram  suficientes  para  dirimir  a
situação de irregularidade ou falha administrativa da esfera executiva estadual, tendo
restado demonstrado reais perdas financeiras derivadas de multas pelo atraso nos
pagamentos com de contas de consumo (água e energia elétrica).

De acordo com resposta encaminhada pela SRL/SAEB, por meio do processo SEI nº
009.9162.2019.0030118-66, foi enviado relatórios relacionando os gastos realizados
pelas unidades da Administração Direta do Poder Executivo com os pagamentos de

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
4a Avenida nº 495 Plataforma V, 1º andar  - CAB, Salvador-BA – CEP 41.750-300  

5

Ref.2408986-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4N

JU
2N

Z
M

1



6ª Coordenadoria de Controle Externo
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multas e juros moratórios referentes apenas às contas da COELBA e Embasa, no 1º
Semestre de 2019 (período auditado), totalizando R$1.154.283,42. 

A Gestora segue informando (Ref.2376265-1) o seguinte:

[...]
Sobre as providências adotadas pela SAEB, a auditoria entendeu que
“apesar de salutares, não define ou orienta quanto aos critérios de
seleção e ao roteiro de conferência das faturas e notas fiscais, com
fins  de  agilidade  no  processo  que  se  torna  demasiado  lento,
ocasionando os pagamentos com atraso”.

Assim,  neste  ponto,  entendemos  que  não  cabe  à  SAEB  definir
critérios  de  conferência  das  faturas,  haja  vista  ser  um  ato  de
responsabilidade  de  cada  gestor.  No  entanto,  visando  atender  ao
quanto  recomendado,  informamos  que  se  encontra  em  curso
processo  visando  a  centralização  do  pagamento  das  contas  de
consumo  de  água  e  energia  da  SESAB,  SEC  e  SSP  (que
representam aproximadamente 85% do valor total de encargos pago
em 2019), que ficará a cargo da SRL/SAEB, bem como a atualização
dos normativos que regem a matéria.

Nas alegações, os gestores da SRL/SAEB buscam eximir-se da responsabilidade
pelas irregularidades apontadas,  atribuindo às demais unidades administrativas a
falha indicada, ratificando que não cabe à SAEB definir os critérios de conferência
das contas de consumo. Contudo acata as observações da Auditoria e, informa que
providências já vêm sendo adotadas buscando-se resolver a situação apontada. 

Ocorre que, tal deficiência se mostrou presente no período auditado. Não se pode
deixar de mencionar que os pagamentos de multas e juros moratórios em contas de
consumo  apresenta-se  como  reincidência  prejudicial  às  boas  práticas
administrativas. 

Cabe destacar o que estabelece o art. 23 do Regimento Interno da SAEB - Decreto
Estadual nº 16.106/2015:

Art. 23 À Superintendência de Recursos Logísticos SRL, que tem por
finalidade  planejar,  coordenar, promover,  supervisionar,  controlar  e
avaliar  as atividades pertinentes à administração de material  e  de
serviços, no âmbito da Administração Pública Estadual, compete:
[...]

II - por meio da Diretoria de Serviços:
a) pela Coordenação de Serviços Auxiliares:
[...]
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19.  disciplinar, normatizar e orientar os órgãos e entidades da
Administração Pública Estadual quanto à gestão das contas de
consumo, exercendo o acompanhamento de suas ações;
[…] (grifo da auditoria)

Esta  ocorrência  foi  apontada  nos  Processos  nos TCE/001237/2014  e
TCE/009225/2016 e após exaradas determinações se manteve presente, após 05
anos. A ausência de demonstração de alterações significativas da situação verificada
em auditorias anteriores, bem como a continuidade de práticas que corroboram para
relevantes  perdas  financeiras  ao  erário,  sem  a  devida  identificação  e
responsabilização dos agentes públicos que deram causa aos prejuízos, sobressai
como realidade da administração pública estadual.

O volume dos gastos com multas e encargos moratórios  afrontam o princípio da
economicidade e o da eficiência da administração. 

Portanto, tendo em vista que as argumentações e documentos apresentados não
tiveram o condão de alterar o opinativo da auditoria, seguimos o entendimento de
que a falta de medidas administrativas, técnicas e normativas com fins de inibir os
gastos  com  pagamentos  de  multas  e  juros  moratórios  relativas  às  contas  de
consumo  estadual  pela  SRL/SAEB,  tendem  a  provocar  perdas  financeiras
expressivas, sem que tenha havido ações de identificação e responsabilização dos
agentes públicos que lhes deram causa.

2.3  Falta  de  elaboração  de  Plano  de  Ação  para  cumprir  determinações  do
TCE/BA relativas ao pagamento de multas e juros moratórios pelas unidades
da Administração Direta do Poder Executivo (item 5.2.2)

De acordo com a auditoria, em virtude dos significativos gastos com multas e juros
moratórios decorrentes de reiterados atrasos nos pagamento de contas de consumo
pelas unidades da Administração Direta do Poder Executivo, esta Corte de Contas
exarou a Resolução TCE nº 059/2019 nos autos do Processo nº TCE/009225/2016 -
Auditoria Especial, na qual foi determinado aos responsáveis pelas Secretarias de
Governo envolvidas, incluindo a SAEB, que:

[…] apresentassem, de forma conjunta, um Plano de Ação, com um
cronograma das medidas necessárias aos saneamento dos aspectos
de  irregularidades  e  falhas  administrativas  e  técnicas  comentados
pela Auditoria do Tribunal.

A Auditoria seguiu informando que não foram identificadas evidências da adoção de
medidas técnicas e administrativas voltadas ao atendimento das deliberações deste
TCE/BA sobre o Plano de Ação, bem como responsabilização dos agentes públicos
que  deram  causa  às  reincidências  nas  situações  apontadas  pelas  auditorias  e
restituição aos cofres públicos pelos prejuízos oriundos dos pagamentos de multas e
juros moratórios.
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Gerência 6B

Foi  destacado,  ainda,  que  por  meio  da  Portaria  Conjunta
SAEB/SEC/SEPLAN/SEFAZ nº  001/2018,  foi  instituído  o  grupo  de  trabalho  para
desenvolvimento de estudos, orientações e procedimentos, sendo uma reedição da
portaria  publicada  em 2017,  contudo,  não foram observados avanços  quanto  ao
aperfeiçoamento do processo de pagamento de contas de consumo.

A  Gestora,  em  resposta  anexada  ao  Oficio  nº  049/2020  –  GASEC/GAB
(Ref.2376221-1)  e doc.  SEI  nº  00015971029  (Ref.2376265-1),  comunicou o
seguinte: 

[…]
A elaboração do citado Plano de Ação foi coordenada pela Secretaria
da  Fazenda  (SEFAZ),  com  a  participação  da  Secretaria  da
Administração  (SAEB),  Secretaria  do  Planejamento  (SEPLAN)  e
Secretaria  de  Relações  Institucionais  (SERIN),  não  havendo  ato
formal de constituição de Grupo de Trabalho.

[...]

Vale lembrar que o Grupo de Trabalho referido na citação acima foi
constituído  formalmente  através  da  Portaria  Conjunta
SAEB/SEC/SEPLAN/SEFAZ nº 001, de 06 de novembro de 2017. 

Assim, todas as medidas adotadas pela Administração, e já referidas
no decorrer do presente documento, foram originadas da constituição
do Grupo referido acima. Dessa forma, entendemos que a afirmação
de ilustre equipe de auditoria não pode prosperar.

De acordo com o Sistema ProInfo o Plano de Ação (Ref.2306178), foi protocolado
nesta Corte somente em 17/10/2019, através do Ofício n° 588/2019 - GASEC/GAB
(Ref.2306177-1), Processo nº TCE/009319/2019, trazendo em seu bojo informações
quantos às atividades desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho, instituído pela Portaria
Conjunta  SAEB/SEC/SEPLAN/SEFAZ  nº  001/2018,  informando  a  implementação
das ações relativas à redução dos gastos com encargos moratórios. 

A constituição do referido Grupo de trabalho e da elaboração do Plano de Ação, teve
como  principal  fato  motivador  as recomendações  de  medidas  preventivas  e
corretivas, de natureza sistêmica, bem como outras recomendações, cuja natureza
dos achados de auditoria  referem-se às responsabilidades de Secretarias/Órgãos
específicos,  sugeridas  pela  equipe  auditorial  do  TCE/BA  (TCE/009225/2016:
Auditoria Especial).

Contudo, cabe destacar que o referido Plano de Ação não foi disponibilizado a esta
equipe de auditoria quando dos trabalhos de campo, de modo que, não pudemos
verificar  a  efetiva  implementação  das  ações  comunicadas  pela  SRL/SAEB,  bem
como,  ratificamos  que  os  gastos  com  encargos  moratórios  com  as  contas  de

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
4a Avenida nº 495 Plataforma V, 1º andar  - CAB, Salvador-BA – CEP 41.750-300  

8

Ref.2408986-8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4N

JU
2N

Z
M

1



6ª Coordenadoria de Controle Externo
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consumo continuaram ocorrendo, conforme verificado no período auditado. Ademais,
encontra-se na composição dos autos do Processo nº TCE/009319/2019. 

2.4 Critério de conferência ineficiente, diante do montante dos juros e multas
pagos com as contas de consumo (item 5.2.3); e,

2.5 Falta de definição de data única de vencimentos das faturas das contas de
consumo de telefonia fixa e móvel (item 5.2.4)

A Auditoria constatou que a fase de conferência pelas unidades gestoras das faturas
de energia elétrica, de telefone e de água tem sido um entrave ao fluxo regular do
pagamento  das  despesas  de  contas  de  consumo.  A  morosidade  na  fase  de
conferência,  tem  ocasionado  constantes  atrasos  no pagamento  de  faturas,  que
resultaram na imposição de multas e juros moratórios injustificadamente. Concluiu
afirmando que a definição de data única de vencimento das faturas das contas de
consumo seria um bom exemplo de medida salutar ao aprimoramento do controle
dessas despesas.

Os exames revelaram que o tempo empreendido na conferência  das faturas em
buscas de distorções e erros de lançamentos financeiros, tem contribuído de forma
significativa  para  a  ocorrência  de  pagamento  de  multas  e  juros  moratórios  em
valores consideráveis, ainda na fase anterior à execução orçamentária, prejudicando
desta forma a gestão eficiente das contas de consumo e ocasionando prejuízos ao
erário estadual.

Em  sua  manifestação, a  Gestora  da  SRL/SAEB  apresentou  as  seguintes
justificativas (Ref.2376265-1):

Com base em levantamentos acerca dos procedimentos realizados
no GCC, foi  constatado que a maior  parte dos atrasos se dá em
etapa anterior  à execução orçamentária,  ou seja,  nota-se que,  em
todas as Secretarias, o procedimento de conferência é a etapa com
maior número de ocorrências de atrasos, conforme dados a seguir:

 SEC:  7.029  ocorrências,  o  que  corresponde  a  53,7%  dos
atrasos registrados na Secretaria;

 SESAB:  922  ocorrências,  o  que  corresponde  a  53,4% dos
atrasos registrados na Secretaria;

 SSP (com PM, PC, CBM e DPT): 5.108 ocorrências, o que
corresponde a 81% dos atrasos registrados na Secretaria.

Além disso,  o Sistema de Gestão de Contas de Consumo (GCC)
disponibiliza  mecanismos  de  controle  gerencial  das  despesas
oriundas do consumo de água e energia elétrica (Embasa e Coelba),
por meio dos relatórios e consultas, inclusive quanto aos encargos
moratórios e aos parcelamentos de débitos. Dentre eles, destacam-
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se o Relatório Gestão de Consumo, Relatório Reserva Orçamentária
e Consulta de PED/EMP/LIQ/NOB.

Ademais,  visando  apoiar  os  gestores  no  momento  do  atesto  das
faturas,  foram  disponibilizados  novos  relatórios,  que  demonstram
distorções do consumo,  facilitando e proporcionando uma atuação
mais célere das unidades, especialmente para aquelas que possuem
um  número  grande  de  matrículas,  possibilitando  a  priorização
daqueles casos que requerem maior atenção, minimizando, portanto,
o tempo gasto com a realização das conferências.

[…]
Neste tópico, o relatório destaca que uma das justificativas para o
atraso  no  pagamento  das  faturas  se  dá  em razão  do  atraso  dos
repasses financeiros. Assim, a SAEB ratificou, junto à SEFAZ, que a
liberação  dos  recursos  para  pagamento  das  faturas  das
concessionárias  de água e energia elétrica ocorre mensalmente  e
sem atraso.

[...]

Destacamos, mais uma vez, que a competência regimental da SAEB
é  de  disciplinar,  normatizar  e  orientar  os  órgãos  e  entidades  da
Administração  Pública  Estadual  quanto  à  gestão  das  contas  de
consumo.  Assim,  em  cumprimento  ao  quanto  estabelecido,  foram
editados o Decreto Estadual nº. 15.153/2014 e a Instrução Conjunta
SAEB/SEFAZ nº 002/2014. Convém destacar que as atribuições da
SAEB e das Diretorias Gerais das unidades encontram-se descritas
na  aludida  Instrução,  conforme  já  transcrito  anteriormente  (item
5.2.1).

Da leitura dos dispositivos,  infere-se que compete a cada unidade
gestora  realizar  a  conferência  das  faturas  no  prazo  de  24  horas;
associar  os  dados  orçamentários  no  sistema  no  mesmo  prazo;
acompanhar  os  empenhos  e  liquidações;  sanar  as  pendências
impeditivas para geração de empenho e liquidação; além de emitir
relatórios para acompanhamento e controle.

Da  análise  dos  fatos  trazidos,  pode-se  observar  que  a  Gestora  da  SRL/SAEB
atribui,  mais  uma vez,  a  responsabilidade de cada unidade gestora  pelas  falhas
relacionadas  ao  pagamento  de  multa  e  juros  moratórios,  principalmente,  os
decorrentes de atrasos verificados ainda na etapa de conferência de faturas para
pagamento. 

A gestora segue informando que diversas ações vem sendo realizadas pela SAEB
para dirimir tais inconsistências, a exemplo: criação de GT; notificação dos dirigentes
de unidades; melhoria na integração GCC/FIPLAN; definição de datas únicas para
vencimento  das  faturas  de  água  e  energia  elétrica;  monitoramento  do  fluxo  de

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
4a Avenida nº 495 Plataforma V, 1º andar  - CAB, Salvador-BA – CEP 41.750-300  

10

Ref.2408986-10

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4N

JU
2N

Z
M

1



6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

pagamentos; centralização dos pagamentos das contas de água e energia elétrica
da SESAB, SEC e SSP pela SAEB; e, que os vencimentos das faturas da EMBASA
e da COELBA já foram unificadas em uma única data para cada concessionária,
quais sejam: 15 e 26 de cada mês, respectivamente.

A auditoria apontou que apesar da administração da SAEB estar ciente desde o
exercício  de  2015  das  fragilidades  nas  operações  de  pagamento  de  contas  de
consumo,  as  medidas  técnicas  e  administrativas  adotadas  não  evitavam  o
pagamento de juros e multas, situação verificada no período auditado.

Diante deste cenário de fragilidades de controle e gestão inadequada de pagamento
de faturas,  corroboramos do entendimento de que a determinação de critérios  e
exigências  às  concessionárias  e  unidades  gestoras  se  faz  premente,  visando
proporcionar o aprimoramento do controle dessas despesas.

Deve-se  esclarecer  que  a  responsabilização  dos  agentes  que  derem  causa
injustificadamente  aos pagamentos de multas e juros  moratórios relacionados às
contas  de  consumo,  ocasionadas,  basicamente,  pela  morosidade  na  etapa  de
conferência,  contribuiria  para a eficiência da gestão sobre esses tipos de gastos
públicos e minimizaria os prejuízos ao erário estadual.

Portanto, não obstante as justificativas apresentadas pela Gestora, especialmente
quanto a informação de que os vencimentos das faturas da EMBASA e da COELBA,
foram unificados em datas específicas e, embora o comunicado de implementação
de algumas medidas saneadoras à gestão das contas de consumo, não se pode
olvidar  que a ocorrência  reincidente de pagamentos de multa  e juros  moratórios
ocorreu de fato  no  período da auditoria.  As  ações a serem implementadas pela
SRL/SAEB devem ser verificadas em auditorias futuras na SAEB.

2.6  Limitações  do  sistema  de  gestão  de  contas  de  consumo  relativas  aos
serviços de telefonia fixa e móvel (item 5.2.5); e,

2.7  Ausência de controle das contas de consumo relativas as despesas com
telefonia fixa e móvel (item 5.2.6)

De acordo com a auditoria e informações prestadas pela gestão da SRL/SAEB, o
sistema GCC é uma solução tecnológica digital de gestão das contas de consumo do
Poder Executivo estadual que não permite a captura eletrônica de forma centralizada
de  todas  as  faturas  e  notas  ficais  de  contas  de  consumo  emitidas  pelas
concessionárias, ficando de fora as contas de consumo dos serviços de telefonia fixa
e móvel (Oi S.A., Oi Móvel S.A., Telefônica Brasil S.A. e Telemar Norte Leste S.A.). 

Apontou ainda que, o sistema FIPLAN não emite relatório por órgão/entidade com os
totais  de  multas  e  juros  moratórios  incidentes  nas contas,  nem indica  o  período
mensal e/ou anual de tais gastos, dificultando-se um controle efetivo sobre as perdas
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financeiras com os pagamentos de encargos de mora decorrentes, principalmente,
da morosidade na etapa de conferência de faturas de contas de consumo.

Acerca  desse  apontamento,  a  Gestora  apresentou  os  seguintes  argumentos
(Ref.2376265-1), a saber:

Atualmente,  as  despesas com telefonia  não são contempladas no
GCC,  diante  da  incompatibilidade  da  modelagem  dos  dados
disponibilizados  pelas  concessionárias  de  telefonia.  Desse  modo,
considerando que à SEINFRA compete licitar, contratar e gerenciar
os contratos de serviços de voz, foi informado por essa Secretaria
que a licitação em andamento prevê a disponibilização da carga de
informações  das  concessionárias  de  telefonia.  Assim,  já  foram
realizadas  tratativas  com  a  SEINFRA,  para  que,  junto  às
concessionárias  de  telefonias  fixa  e  móvel,  seja  verificada  a
viabilidade da importação das informações das faturas para o GCC,
visando a análise e disponibilização dos dados.

[...]

Aliás, a SAEB não possui a competência regimental de controlar
nenhuma  conta  de  consumo. O  regimento  atribui  como  sua
responsabilidade  disciplinar,  normatizar  e  orientar  os  órgãos  e
entidades quanto à gestão das contas de consumo, deixando claro
que compete à própria unidade realizar a gestão. (grifo da auditoria)

Essa conclusão fica ainda mais evidente quando se analisa a missão
da Secretaria  da Administração,  que é  “prover  e  gerir  de forma
integrada  soluções  em  gestão  para  a  excelência  do  serviço
público com foco no cidadão.” (Grifo da auditoria)

A SRL/SAEB traz na sua argumentação não ser responsável por nenhuma conta de
consumo. Qual seria o órgão/secretaria responsável pelas contas de consumo da
SAEB?  O  pagamento  de  juros/multas  ocasionados  por  falhas  no  processo  de
liquidação  das  faturas  ocorridos  na  fase  de  conferência  das  mesmas seria  uma
medida de gestão para excelência do serviço público. Ademais, omitiu a atribuição
regimental de exercer o acompanhamento das ações dos demais órgãos do Estado
no que se refere as contas de consumo.

A Gestora segue, ainda, informando o seguinte:

[...]

Em que pese o quanto alegado, a SAEB já encaminhou ofício a todas
as  unidades,  contendo  informações  gerenciais  para  melhoria  dos
seus  controles  internos  e  consequentemente  a  redução  do
pagamento  de  juros  e  multas,  alertando,  inclusive,  quanto  à
responsabilização  dos  gestores  (anexo 06).  Ademais,  salientamos
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que tal  medida será realizada pela SAEB periodicamente,  visando
minimizar os danos ao erário.

Foi informado pela Gestora que o controle das contas de consumo de serviços de
telefonia  fixa  e  móvel  não  é  de  competência  da  SRL/SAEB  e,  que  tal
responsabilidade compete à SEINFRA, que detém poderes de promover licitação,
contratação e gerenciamento dos contratos de serviço de voz.

Pois  bem,  em  que  pese  o  quanto  alegado,  a  SRL/SAEB  afirma  não  possuir
competência  regimental  para  controlar  as  contas  de  consumo  de  serviços  de
telefonia fixa e móvel, em face da extensão do conceito de “contas de consumo”,
sendo  de  responsabilidade  da  Secretaria  de  Infraestrutura  –  SEINFRA  tal
responsabilidade,  e  que  vem  mantendo  contatos  para  encontrar  alternativas  de
soluções para o caso das contas de telefonia, como a definição de data única e
estudos de viabilidade de ampliação da capacidade do Sistema GCC.

A partir dos fatos e documentos elencados, podemos constatar que permanece a
limitação  administrativa  em  implementar  procedimentos  suficientes  a  corrigir  as
deficiências operacionais e rotinas de pagamentos, bem como fornecer instrumentos
que permitam a apuração dos valores totais das multas e encargos moratórios pagos
pela administração pública estadual, com relação às contas de telefonia. 

Percebe-se, ainda, que não foram implementadas medidas para responsabilização
dos agentes que deram causa aos prejuízos e para recuperações de perdas de
recursos do erário por atrasos na quitação de faturas, prejudicando a eficiência da
gestão de contas de consumo.

Assim,  como  já  elucidado  em tópicos  anteriores,  entende a  auditoria  que  estas
situações de irregularidades ocorreram devido à constatação recorrente de falhas na
gestão  das  contas  de  consumo,  caracterizada  pela  ineficácia  dos  controles  dos
recursos  dispendidos  com  pagamentos  de  multas  e  juros  moratórios,  aliado  à
ausência de um sistema de controle interno eficiente, capaz de evitar efetivamente
estes prejuízos ao erário.

Ratificamos o entendimento quanto à competência da SRL/SAEB pelo controle de
gastos com contas de consumos da administração pública estadual, sendo de sua
responsabilidade a implementação de controles efetivos, por meio de orientação e
acompanhamento,  gerindo  de  “forma  integrada  soluções  em  gestão  para  a
excelência  do  serviço  público  com  foco  no  cidadão”, evitando-se  gastos
desnecessários de recursos públicos. 

Portanto,  não  merece  prosperar  a  ilegitimidade  alegada  pela  gestora  quanto  à
atribuição de responsabilidade a outra unidade administrativa, no caso SEINFRA,
pelo  pagamento  de  multas  e  juros  pelos  atrasos  de  pagamento  de  contas  de
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consumo,  em  especial  telefonia,  nem  servir  de  subterfúgio  para  justificar  a
morosidade na adoção de ações preventivas e corretivas por parte da SRL/SAEB.

Ante o exposto, fica mantido o apontamento da auditoria quanto às irregularidades
indicadas no Relatório (Ref.2345092-1).

2.8 Falta de relatório de crítica das contas de consumo mensal  – sintético e
analítico – para fins gerenciais de controle e monitoramento dos gastos com
serviços de consumo prestados e análise de custos (item 5.2.7)

Os  exames  auditoriais  apontaram  que  a SRL/SAEB,  unidade  responsável  pela
gestão do Sistema de Gestão de Contas de Consumo (GCC),  não utiliza,  como
rotina de controle interno na gestão de contas de consumo, relatórios de crítica do
consumo  mensal  –  sintético  e  analítico,  para  fins  gerenciais  de  controle  e
monitoramento dos gastos com os serviços prestados de água, telefonia e energia
elétrica.

A auditoria  registrou,  ainda,  que,  não consta do FIPLAN relatório  específico que
permita quantificar e totalizar os valores das multas e encargos moratórios separado
do valor principal da conta de consumo e demais naturezas de despesa.

Por  fim,  verificou-se  que  as  despesas  com  telefonia  não  são  contempladas  no
sistema  GCC,  tendo  em  vista  a  incompatibilidade  da  modelagem  dos  dados
disponibilizados pela concessionária com a estrutura do banco de dados do Sistema.

Entre  os  argumentos  apresentados  em  sua  manifestação  (Ref.2376265-1),  a
Gestora informa o seguinte:

O Sistema de Gestão de Contas de Consumo (GCC) disponibiliza
consultas  e  relatórios  que  auxiliam  os  órgãos  e  entidades,  no
gerenciamento e tomada de decisões, inclusive quanto aos encargos
moratórios e aos parcelamentos de débitos. Esses relatórios podem
ser  extraídos de diversas formas,  como por exemplo:  comparativo
entre  anos,  entre  unidades  consumidoras,  unidades  financeiras,
dentre outras.

Ademais, visando apoiar os gestores no momento da conferência das
faturas, foram disponibilizados novos relatórios, que demonstram
distorções do consumo,  facilitando e proporcionando uma atuação
mais célere dos órgãos e entidades, especialmente para aqueles que
possuem um número grande de matrículas,  possibilitando assim a
priorização daqueles  casos que  requerem maior  atenção. (grifo  da
auditoria)

[…]  importa  ratificar  todas  as  informações  prestadas  na  presente
manifestação,  ao  tempo  em  que  reiteramos  que  se  encontra  em
curso processo visando a centralização do pagamento das contas de
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água e de energia elétrica da SESAB, SEC e SSP, a fim de reduzir o
pagamento  de  juros  e  multas,  conforme  também  já  explanado
anteriormente.

A partir da análise dos esclarecimentos prestados, percebe-se que a Gestora acata
parcialmente as observações da Auditoria e busca demonstrar a implementação de
novas ferramentas de controle através de relatórios disponibilizados pelo sistema
GCC. 

A  SRL/SAEB  informa  a  adoção  de  medidas,  como  exemplo:  centralização  do
pagamento  das  contas  de  água  e  de  energia  elétrica  da  SESAB,  SEC e  SSP;
inserção das informações de contas de telefonia no sistema GCC e unificação das
datas de pagamento junto às concessionárias; contudo esta Auditoria ratifica o ponto
em análise, considerando que quando dos trabalhos de campo, até onde os exames
permitiram verificar, não identificamos  relatório de crítica das contas de consumo
mensal – sintético e analítico – para fins gerenciais de controle e monitoramento dos
gastos com serviços de consumo. 

Cabe destacar que tal  situação deve merecer atenção de auditorias futuras para
atestar  a  fidedignidade  das  informações  prestadas  e  recorrência  das  situações
indicadas.

2.9  Gastos  excedentes  com  contas  de  consumo  de  energia  elétrica,  sem
atualização  contratual  às  reais  necessidades  dos  órgãos  e  entidades  (item
5.2.8)

A  auditoria  verificou  que  não  há  atualização  contratual  atrelada  às  reais
necessidades  dos  órgãos  e  entidades  quanto  ao  consumo  de  energia  elétrica,
gerando gastos excedentes pelas unidades consumidoras atendidas em alta-tensão.

Foi  apontado  a  necessidade  urgente  de  ajustes/aditivos  contratuais  com fins  de
redefinir  os  valores  adequados  de  “demanda  contratada”  x  “demanda
consumida/consumo  efetivo”  que  se  encontram  sem  atualização  às  reais
necessidades dos órgãos e entidades (unidades consumidoras atendidas em alta-
tensão) há quatro anos, o que provoca pagamentos de tarifas de energia elétrica
mais caras decorrentes de sobrecargas consumidas.

Ao ser questionada quanto a referida inconsistência, a Gestora se pronunciou da
seguinte maneira (Ref.2376265-1):

Preliminarmente,  vale  salientar  que  se  trata  de  um  contrato  de
adesão, cujas regras são estabelecidas pela própria concessionária,
em consonância com a Agência Reguladora.

Além disso, tal  apontamento não prospera, uma vez que a SAEB,
quando  das  formalizações  dos  instrumentos  contratuais  e  seus
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termos  aditivos,  que  são  subscritos  pelo  Exmo.  Sr.  Secretário  da
Administração,  realiza  os  ajustes  necessários  na  demanda
contratada, com base no histórico de consumo de cada unidade. 

Vale  ressaltar  que,  em que  pese  tal  análise  periódica  quando  da
celebração dos instrumentos, no final de 2018, foram analisadas 387
unidades  consumidoras  atendidas  em  alta  tensão  pela  COELBA,
destas,  210  sofreram  alteração  de  demanda/estrutura  tarifária
contratada, estimando uma economia anual de R$8.497.377,78.

Destacamos  que,  a  partir  de  2020,  serão  realizadas  análises
periódicas, com base em cronograma elaborado pela área técnica, a
fim de manter atualizadas as demandas contratadas, com base na
real  necessidade  das  unidades.  Ademais,  convém  destacar  que
compete às Diretorias Gerais dos órgãos/entidades o monitoramento
do  consumo  das  unidades  a  ela  vinculadas,  devendo,  inclusive,
solicitar  à  SAEB  a  alteração  da  demanda  contratada,  conforme
previsto na Instrução Conjunta SAEB/SEINFRA nº 001/2008.

[…]
Entretanto, conforme já salientado anteriormente, essa atualização é
sempre realizada quando das celebrações dos contratos ou termos
aditivos,  além de ter  sido realizada uma revisão geral  no final  do
exercício de 2018.

[…]
Sobre  a  informação  acima,  não  foram  encontrados,  nos  registros
desta  Superintendência,  qualquer  solicitação  relacionada  aos
respectivos  contratos  ajustados.  Contudo,  nesta  oportunidade,
anexamos os últimos ofícios enviados à COELBA, bem como os das
387  unidades  que  foram  analisadas  no  final  de  2018,  em  que
solicitamos  as  alterações  de  demanda/estrutura  tarifária  das
Unidades consumidoras atendidas em alta tensão, provenientes das
análises realizadas por esta SAEB (anexo 08).

Da  análise  dos  fatos  e  documentos  colacionadas  à  resposta  da  Gestora,  não
obstante  as  alegações  apresentadas,  não  foi  possível  constatar  a  relação  ou  o
quantitativo das unidades e respectivos contratos que tenham sido ajustados aos
níveis de tarifação aceitável.

Complementarmente  às  análises  promovidas  pela  auditoria  quanto  aos  limites
definidos  para  os  órgãos  e  entidades,  em  especial  dos  presídios  e  hospitais,
considerados  pelas  normas  pertinentes  (DNAEE,  ANEEL e  CDC)  como  grandes
consumidores estatais (alta-tensão), observa-se que a administração pública deveria
agregar  informações  que  permitam  promover  o  acompanhamento e  controles
efetivos sobre os gastos públicos relacionados à gestão de contas de consumo, de
forma  a  minimizar  o  desperdício  de  recursos  financeiros  pela  esfera  executiva
estadual.
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Desta forma, percebe-se que as revisões de gastos com energia elétrica se limitam
tão  somente  ao  momento  das  alterações  contratuais  e  que  são  feitas  análises
periódicas em lapsos temporais muito esparsos.

Portanto, após análise realizada, não se pode mensurar se as medidas adotadas
foram integramente implementadas, revelando que os esforços da SRL/SAEB não se
mostraram suficientes para sanar as irregularidades apontadas e, tampouco, para
cumprir as determinações exaradas por esse Tribunal. Portanto, conclui-se que os
gestores  apesar  de  terem  implementado  algumas  medidas  a  fim  de  sanear  as
inconformidades, as soluções ainda estão aquém do esperado para se alcançar a
solução definitiva para tais deficiências. Dessa forma,  ratifica-se o apontamento da
auditoria.

2.10 Fragilidade no controle de cotas financeiras e distribuição de combustível
no sistema CTF – Tecnologia e Transporte,  utilizado para abastecimento da
frota de veículo (item 5.2.9)

Foi verificado pela Auditoria que, o sistema CTF não apresenta opção para consulta
da situação do veículo que permita identificar em cada unidade os que se encontram
fora de uso em tempo real. Acrescenta que tal falha sistêmica interfere na quotização
financeira e liberação de combustível para consumo pelos órgãos e entidades do
Poder  Executivo  Estadual,  bem como afeta as  rotinas  administrativas  de  gestão
quanto à operacionalidade do sistema  CTF e gerenciamento da frota, contribuindo
desta  forma  para  a  manutenção  de  informações  defasadas  e/ou  aumento  do
consumo de combustíveis. 

Foram constatadas limitações também na fase de distribuição de combustível por
veículo, de responsabilidade dos chefes e gerentes dos setores de transportes, haja
vista  os  mesmos  não  possuírem  controle  específico,  no  sistema  CTF, sobre  os
veículos fora de uso. Essa limitação tem, no entendimento da auditoria, influenciado
diretamente  no  planejamento  e  definição  adequada  das  quotas  de  combustíveis
necessárias ao atendimento da demanda e no planejamento da reposição da frota
de veículos do Estado a cargo da SRL/SAEB.

Quantos às  falhas apontadas,  a  Gestora  apresentou as  seguintes  justificativas  e
esclarecimentos (Ref.2376265-1): 

(a)  O sistema CTF não possui  campo de informação que permita
identificar em cada unidade os veículos que se encontram fora de
uso em tempo real - informamos que os veículos que aparecem para
os gestores de frotas (chefes de transportes) na tela/opção de ajuste
de  cotas,  necessariamente  apresentam  status  ativo,  ou  seja,
possuem Unidade Veicular  (UVE) instalada,  cabendo à  Unidade a
atualização periódica da situação dos veículos pertencentes à frota
(conforme item 15, da IN SAEB nº 006 de 05 de julho de 2005). Além
disso, o fato de, neste momento, o sistema CTF não apresentar uma
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opção para consulta da situação do veículo, não impede que o gestor
de frota, no âmbito da sua competência, realize um controle efetivo
das  liberações  de  cotas  de  abastecimentos  de  seus  veículos,  via
sistema CTF.

[…]
Entretanto,  em  razão  das  recomendações  desse  TCE,  e  da
preocupação desta SAEB no sentido de otimizar os abastecimentos
para aqueles veículos que se encontrem exclusivamente ativos e em
uso pelas unidades, esta Superintendência, por meio da Diretoria de
Serviços,  solicitou à Contratada,  a inclusão de campo, no sistema
CTF, que permita ao gestor inserir observação relacionada à situação
do  veículo,  todavia,  inexiste  garantia  de  que,  no  momento  do
ajuste/liberação da cota,  a referida situação estará atualizada,  vez
que tal informação depende da ação direta do gestor de frota; 

(b) As senhas dos gerentes e chefes de transporte das unidades, que
realizam a distribuição do combustível por veículo, não permitem o
registro da situação do veículo, se em uso pleno ou fora de uso -
informamos que, após a inclusão do campo mencionado na alínea
"a", o perfil  dos gestores de frota estará habilitado para registrar a
situação do veículo, se em uso pleno ou fora de uso;

(c)  Os gerentes  e  chefes  de  transporte  das  unidades  mantém os
registros dos veículos  fora  de uso em controles  fora  do CTF (em
planilhas  Excel)  -  reiteramos  que,  após  a  inclusão  do  campo
mencionado  na  alínea  "a",  o  perfil  dos  gestores  de  frota  estará
habilitado para registrar a situação do veículo, se em uso pleno ou
fora de uso, permitindo com que o controle seja efetuado via sistema.

A Gestora reconhece que o sistema CTF não apresenta uma opção para consulta da
situação do veículo, faz ponderações, entretanto, acatando às recomendações da
auditoria, informa que solicitou à Contratada, a inclusão de campo, no sistema CTF,
que permita ao gestor inserir observação relacionada à situação do veículo.

Ocorre que,  as inconsistências foram apuradas quando dos trabalhos de campo,
corresponderam à falta de efetivo controle. Assim, esta auditoria ratifica o ponto em
análise, considerando que na verificação efetuada, exercício de 2019, o sistema CTF
não apresentava opção para consulta  da situação do veículo  que possibilitasse a
identificação em cada unidade dos veículos que se encontram fora de uso em tempo
real.
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

 Área Jurídica

2.11  Deficiência na inserção de dados nos sistemas corporativos SIMPAS e
FIPLAN com reflexos no Sistema de Observação das Contas Públicas – Mirante
(item 5.3.1.1)

Os exames revelaram grande volume de contratações por dispensas emergenciais
de  prestações  de  serviços  terceirizados,  bem  como  restou  caracterizada  a
deficiência  de  inserção  e  controle  destes  dados  nos  sistemas  informatizados
(SIMPAS e FIPLAN) integrados ao Sistema Mirante. 

A partir da análise dos dados extraídos dos sistemas corporativos para delimitação
do escopo e amostragem da auditoria, as informações se mostraram insuficientes,
devendo destacar  que a  contratação de grande monta pela dispensa nº 008/2019,
processo SEP nº  0200180154301,  não  teve registro  no SIMPAS, bem como não
foram apresentadas informações quanto à data de inserção de dados dos demais
registros  de  contratações  diretas,  de  forma  que  se  possa  averiguar  com
fidedignidade o momento de suas formalizações.

Em atendimento à notificação desta Corte, na qual foram requeridos esclarecimentos
quanto as omissões e/ou distorções nas informações extraídas do Sistema Mirante,
a Gestora da SRL/SAEB manifestou-se da seguinte forma (Ref.2376265-1):

[...]
A SAEB prestou os esclarecimentos e comprovou, através de telas
extraídas do sistema, que todos os contratos referidos encontravam-
se registrados no SIMPAS, à exceção de um (Dispensa 008/2019),
conforme  apontado  no  relatório.  Entretanto,  a  ilustre  equipe  de
auditoria questiona a fidedignidade da informação, uma vez que não
foi possível aferir a data da sua inserção no sistema.

Vale lembrar que, tendo em vista a integração SIMPAS/FIPLAN, não
é possível realizar pagamento de despesas via FIPLAN sem que haja
registro prévio no SIMPAS.

[…]
Importante  salientar  que  são  de  responsabilidade  das  Unidades
Contratantes,  o  registro  e  atualização  das  suas  informações
referentes  às compras e  contratações disponibilizadas no Sistema
Integrado de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

Em  relação  à  Dispensa  nº  008/2019,  do  processo  SEP  nº
0200180154301, com base nas informações constantes no relatório,
não foi possível identificar o registro no sistema. Entretanto, tendo em
vista  não  ser  uma  contratação  de  competência  desta
Superintendência,  não  temos  como  aferir  se  a  autorização  de
prestação do serviço foi efetivamente cadastrada.
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

Por meio do Oficio SGI/SAEB nº 03/2020 (Ref.2376266-1), a Gestora da CCI/SAEB
assim se pronunciou:

Por força normativa, não compete à Coordenação de Controle Interno
a  consolidação  de  informações  relativas  a  todos  os  contratos
celebrados  pela  Secretaria  da  Administração,  competindo  a  cada
Unidade Gestora a gestão de seus próprios contratos.

[...]
Ressalte-se, por relevante, que encontra-se em fase de elaboração
um projeto que dará competência a uma Unidade específica desta
Secretaria  para  promover  a:  "(...)  consolidação  das  informações
relativas a todos os contratos celebrados pela Secretaria".

Observa-se que, não existe uma consolidação das informações da Pasta em setor
ou órgão específico da SAEB, o que dificulta  o acompanhamento sistemático de
seus atos, especialmente pela CCI/SAEB que não detém relatório consolidado que
possibilite o acompanhamento e monitoramento da gestão administrativa de forma
tempestiva.

Conforme relacionado na  Tabela  03 do Relatório de Auditoria,  foram identificadas
Dispensas Emergenciais formalizadas sem registro no Mirante. O Sistema Mirante é
um  sistema  de  Business  Intelligence  (BI)  para  a  tomada  de  decisões  no
planejamento  e  execução  de  auditorias  do  TCE/BA,  a  partir  da  identificação  de
indícios de irregularidades, cujas informações migram dos Sistemas Corporativos do
Estado.

As  justificativas  apresentadas  pelo  gestor  não  elucidam  a  falha  apontada  pela
auditoria, motivo pelo qual ratificamos o achado, tendo em vista que a ausência das
informações no Sistema Mirante decorreram de falha da SAEB na inserção de dados
no  SIMPAS  e  no  FIPLAN,  que  prejudicaram  e  distorceram  as  informações
imprescindíveis ao planejamento, e, consequentemente a execução dos trabalhos
auditoriais.

2.12 Formalização de grande volume de contratações diretas por dispensa em
detrimento do devido processo licitatório (item 5.3.1.2)

Quanto  a  este  quesito  a  auditoria  entendeu  que  esta  situação  de  irregularidade
ocorreu  devido  à  constatação  de  falhas  na  gestão  dos  contratos,  associada  à
ausência de um sistema de controle interno eficiente, trazendo desta forma prejuízos
ao planejamento e controle das atividades desenvolvidas pela SAEB, em especial
quanto  à  abertura  e  conclusão  de  procedimentos  licitatórios,  ocasionando  por
conseguinte excessivas contratações emergenciais, em detrimento dos princípios da
impessoalidade e competição na aquisição de bens e serviços por meio de Licitação.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
4a Avenida nº 495 Plataforma V, 1º andar  - CAB, Salvador-BA – CEP 41.750-300  

20

Ref.2408986-20

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4N

JU
2N

Z
M

1



6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

Assim, foi constatada a formalização de grande volume de processos de contratação
direta por dispensa de licitação para prestação de serviços de transporte, engenharia
e  tecnologia  da  informação, em  detrimento  de  licitação,  no  montante  de
R$29.365.870,42.  Foi observado ainda que,  contratações de serviços terceirizados
de natureza contínua foram formalizados por dispensas emergenciais,  tendo sido
identificados 09 contratos desta natureza, no valor total de R$22.194.715,81.

Com relação a este apontamento, a Gestora da SRL/SAEB apresenta os seguintes
esclarecimentos (Ref.2376265-1):

O  grupo  de  auditoria  afirma  que  solicitou  da  SAEB  informações
acerca  da  verificação  de  sucessivas  contratações  emergenciais,
apresentando uma planilha contendo algumas dispensas, dentre as
quais quatro são de responsabilidade desta Superintendência (todas
referentes a serviços terceirizados). 

[...] informamos que a SAEB adotou todas as providências cabíveis,
conforme já salientado anteriormente, atuando de forma diligente e
responsável.

Por  fim,  afirmamos  que,  atualmente,  não  existe  nenhuma
contratação  emergencial  no  âmbito  desta  Superintendência.
(grifo nosso)

De acordo com o ordenamento jurídico pátrio, admite-se em caráter excepcional, e
com fundamento no  interesse público, a contratação emergencial da prestação de
serviços  que não possam sofrer  solução de continuidade,  desde que,  justificada
adequadamente  no respectivo  processo e  apontados os  problemas que poderão
advir  da  paralisação de tais  serviços  e,  comprovação de possível  ocorrência  de
prejuízo ao interesse público, nos moldes do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/1993 e
art. 59 da Lei Estadual nº 9.433/2005.

Pois bem, diante das distintas contratações e dos valores envolvidos, não se pode
deixar de observar que as contratações por dispensa emergencial, em sua grande
maioria,  foram  originadas  a  partir  de  deficiências  na  instrução  e  conclusão  de
procedimentos licitatórios em tempo hábil a garantir a boa gestão contratual, bem
como  pelo  decurso  do  prazo  de  vigência  dos  contratos  pertinentes,  aliado  à
impossibilidade jurídico-legal de nova prorrogação de prazo contratual.

Nas contratações emergenciais, em que a situação urgente é causada pela própria
Administração, é indesejável.  A falta de planejamento,  o atraso ou a omissão do
administrador  não  podem  ser  justificativas  para  se  dispensar  a  competição
decorrente de certame licitatório, pois cria-se abertura para possível direcionamento
de contratação pública, contrariando a exigência constitucional da impessoalidade. 
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

No entanto, a hipótese dos autos é diversa, podendo-se chegar à conclusão a priori
que os argumentos e documentos apresentados por si só não são suficientes para
eximir  os  gestores,  principalmente  ao  se questionar  a  ocorrência  de  grande
quantitativo  de  situações  emergenciais  geradas  e  a  manutenção  das  demais
contratações por dispensas para serviços de transporte, engenharia e tecnologia da
informação  contratados,  em  vez  de  ter  buscado  a  realização  de  procedimento
licitatório,  na  medida  do  possível,  em  respeito  aos  princípios  administrativos  da
licitação e da competitividade.

Nesta linha de intelecção,  pode-se considerar  que a  situação gerada é adversa,
originou-se, total ou mesmo que parcialmente, da falta de planejamento da gestão,
principalmente  pelo  fato  da  SAEB  ser  constituída  internamente  por  unidades
gestoras distintas, que possuem autonomia de contratações em suas áreas afins,
não havendo interlocução consolidada entre estas,  o que pôde ter  ocasionado o
grande volume de contratações por dispensas e em valores tão significativos. 

Não  obstante  a  afirmação  de  que  não  mais  existem  contratações  de  serviços
terceirizados  por  dispensa  emergencial,  aliado  ao  fato  de  que  a  expedição  da
Portaria  SAEB  nº  233/2018,  reti-ratificada  pela  Portaria  nº  459/2018,  que
estabeleceram  preços  unitários  referenciais  para  a  prestação  de  serviços
terceirizados  ocasionaram  dificuldades  de  novas  contratações  e  renovações  de
contratos  em  andamento com  a  administração  pública  estadual,  mantemos  o
apontamento, ratificando a recomendação para aperfeiçoamento de mecanismos de
controle interno e planejamento eficiente das contratações de serviços terceirizados.

Cabe destacar que tal  situação deve merecer atenção de auditorias futuras para
atestar  a  fidedignidade  das  informações  prestadas  e  recorrência  das  situações
indicadas.

2.13 Manutenção de prestação de serviços sem lastro contratual,
culminando em pagamento por indenização (item 5.3.2.2)

Segundo a auditoria, após expirar o prazo do Contrato nº 010/2019, firmado com a
empresa Múltipla Locação de Mão de Obra Eireli,  a contratação foi  mantida sem
lastro contratual com pagamentos por indenização para prestação de serviços de
Copa e  Cozinha e  Suporte  Administrativo  e  Operacional  a  Prédios  Públicos  aos
órgãos  e  entidades  do  Poder  Executivo  Estadual  localizados  na  4ª  Avenida  do
Centro Administrativo da Bahia – CAB, no valor global de R$690.317,37.

Segue  a  auditoria  informando  que,  os  referidos  serviços  compartilhados  já  eram
prestados  pela  empresa  SERVIT  Serviços  Terceirizados  Ltda.  –  ME  de  forma
emergencial,  através do Contrato nº  071/2018,  no valor  global  de R$745.758,78,
com vigência final finalizada em 27/02/2019, não tendo sido permitida a prorrogação
à época, em virtude do mesmo ter atingido o limite legal de 180 dias, sem conclusão
de procedimento licitatório pertinente.
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

A este respeito os Gestores assim se manifestaram (Ref.2376265-1):

[…]  a situação fática e excepcional ora intentada justificou-se, pois,
caso não fossem adotadas tais providências, ante o lapso temporal,
fatalmente a não prestação do serviço ocasionaria um maior prejuízo,
comprometendo  a  eficiência  do  serviço  público  do Estado,  com a
paralisação da prestação de serviços no âmbito do CAB.

Por fim, afirmamos que a situação ocorrida foi pontual, não havendo
atualmente  nenhuma prestação de serviço sem lastro contratual no
âmbito desta Superintendência.

No que se refere às alegações presentes nas manifestações supramencionadas,
percebe-se que os gestores acatam o posicionamento da auditoria,  não podendo
deixar de observar que o procedimento licitatório não foi concluído em tempo hábil a
suprir a necessidade institucional de contratação dos serviços requisitados, vez que
o prazo de vigência do contrato com a empresa contratada expirou, mesmo tendo
sido prorrogado por  aditivo,  e  novamente  manteve-se contratações emergenciais
sucessivas  e  por  longo  espaço  de  tempo,  em  inobservância  da  Lei  Federal  nº
8.666/1993 e Lei Estadual nº 9.433/2005.

Não obstante aos argumentos apresentados, o decurso do prazo de vigência dos
contratos pertinentes, aliado à impossibilidade jurídico-legal de nova prorrogação de
prazo e a intempestividade da conclusão do procedimento licitatório correspondente,
contribuíram por evidenciar grave irregularidade procedimental, especialmente, pela
manutenção de prestação de serviços contínuos por empresas terceirizadas através
de dispensas emergenciais, remanescendo na manutenção dos serviços sem lastro
contratual,  através  de  contratação  verbal  e  a  formalização  de  processos  de
pagamentos por indenização. 

Podemos concluir que estas situações de irregularidades ocorreram devido a falha
na gestão dos contratos associada à ausência de um sistema de controle interno
eficiente, capaz de adotar, em tempo hábil,  planejamento e controle adequado das
atividades  desenvolvidas  pela  SAEB,  em  especial  quanto  à  conclusão  dos
procedimentos licitatórios pertinentes.

Por  fim,  tendo  em  vista  que  os  Gestores  não  trouxeram  elementos  novos  que
pudessem dirimir os apontamentos relatados pela auditoria, mantêm-se o opinativo
já consignado no Relatório, porquanto os argumentos e documentos apresentados
em suas defesas não afastam nem elidem as irregularidades apuradas pela equipe
técnica.
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

2.14 Ausência de encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado – PGE para
pronunciamento  jurídico,  quanto  à  viabilidade  da  contratação  emergencial
(item 5.3.2.3)

Os exames revelaram que a contratação emergencial pela SRL/SAEB da empresa
Múltipla Locação de Mão de Obra Eireli, através dispensa de licitação nº 003/2019,
não foi submetido a análise jurídica de viabilidade da contratação emergencial pela
Procuradoria Geral do Estado – PGE.

No caso em apreço, era de se esperar que os pareceristas jurídicos verificassem, no
caso concreto, se os fatos que permeavam a dispensa de licitação se amoldava,
realmente, a alguma das hipóteses de dispensa da Lei  de Licitações, o que não
ocorreu.

Sobre este apontamento, a Gestora da SRL/SAEB apresenta a seguinte justificativa
(Ref.2376265-1):

[...]
Em face do ocorrido, a equipe de auditoria reforça a importância da
oitiva  do órgão  jurídico,  como um forte  elemento  protetivo  do  ato
administrativo.

Vale ressaltar que o processo da Dispensa Emergencial seguiu todos
os  ritos  legais  prévios,  contemplando  as  análises  técnicas  da
Coordenação de Processos Licitatórios de Serviços Terceirizados da
CCL/SAEB e da Diretoria de Serviços da SRL/SAEB.

Registre-se  que  não  houve  pretensão  de  promover  a  contratação
sem  a  observância  dos  princípios  administrativos,  nem  das
formalidades  legais.  Na  presente  contratação,  a  Unidade  cumpriu
rigorosamente  as  exigências  constantes  no  Decreto  Estadual  nº
12.366/2010,  principalmente  quanto  à  análise  da  capacidade  do
contratado para  prestação do serviço  e  à compatibilidade com os
preços  praticados  em  mercado,  atendendo-se  à  habilitação  do
contratado e ao justo preço.

[…]
Ademais, a situação da contratação emergencial e excepcional ora
intentada justifica-se, pois, caso não fossem tomadas as providências
imediatas, ante o lapso temporal, fatalmente a ausência da prestação
do  serviço  ocasionaria  prejuízo,  comprometendo  a  eficiência  do
serviço  público  do  Estado,  com  a  paralisação  da  prestação  de
serviços no âmbito do CAB.

Pois bem, após cotejamento entre as manifestações e documentos colacionados aos
autos, pode-se concluir que a gestora reconhece a falha administrativa e justifica que
esta situação de irregularidade foi excepcional. Fato é que ninguém pode imiscuir-se
nessa atribuição de assessoramento extrajudicial, nem mesmo o Gestor ao deixar de
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

encaminhar  os  autos  de  procedimento  administrativo  que  visa  a  contratação  de
prestadora de serviços por dispensa de licitação, ainda mais em razão dos valores
envolvidos nas contratações. 

Não se pode deixar de olvidar que, a obrigatoriedade de  encaminhar os autos à
Procuradoria  Geral  do  Estado  –  PGE/BA,  especialmente  os  procedimentos
administrativos que visam a contratação de prestação de serviços terceirizados por
dispensa de licitação, é inequívoca, ante a importância que lhe é conferida pela Lei
Estadual nº 9.433/2005, especialmente em seus arts. 75 e 133, e consoante o artigo
38, inciso VI c/c parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Diante do cenário de emergência, resta clara a necessidade de análise da legalidade
da dispensa pelo órgão jurídico, ou seja, do enquadramento legal sob a perspectiva
da jurisprudência atualizada, bem como da existência ou não de fracionamento de
despesa  e,  ainda,  evitar  a  responsabilidade  penal  do  Gestor  na  contratação.  É
importante destacar que a análise jurídica não se resume apenas à legalidade das
minutas  de  edital  e  de  contrato,  mas  também  à  regularidade  procedimental  do
processo de contratação. 

À vista do exposto, mantemos o entendimento auditorial,  não restando dúvidas de
que os processos de contratação formalizados por dispensa emergencial devem ser
previamente  examinados  pela  PGE,  a  fim  de  garantir  a  legitimidade  do
procedimento, bem como a legalidade e evitar a responsabilização do Gestor nas
penalidades insertas no artigo 89 da Lei Federal nº 8.666/1993.

2.15  Deficiência  da  Coordenação  de  Controle  Interno  –  CCI/SAEB  no
monitoramento,  planejamento  e  execução  das  deliberações  Plenárias  do
TCE/BA e de normas pertinentes (item 6.1.1)

A auditoria  entendeu  que  a  Coordenação  de  Controle  Interno  –  CCI/SAEB  não
realizou auditoria e/ou monitoramento das deliberações exaradas por esta Corte de
Contas, constantes da Resolução nº 059/2019, bem como daquelas definidas desde
o  exercício  de  2015,  advindas  do  Relatório  Técnico  das  Contas  de  Governo,
consoante  se  observa  na  reincidência  constante  dos  processos  nos

TCE/001623/2019 e TCE/005897/2019.

Relatou, ainda, que as falhas identificadas são de caráter reincidente, concernentes
ao  controle  interno,  sendo  verificadas  situações  semelhantes  por  ocasião  das
auditorias de contas e inspeções realizadas na SAEB, em outros exercícios. 

Acerca  da  situação  indicada,  a  Gestora  da  CCI/SAEB  apresenta  a  seguinte
manifestação:

[…] na elaboração do Plano de Trabalho para o exercício de 2020,
estava  inclusa  a  realização  do  citado  monitoramento  nos  moldes
estabelecidos pela Orientação Técnica nº 02/2015 da Auditoria Geral
do Estado. [...]
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Gerência 6B

Os  exames  revelaram  que  a  CCI/SAEB  desenvolveu  trabalhos  direcionados  ao
planejamento e, atenção às demandas internas do Gabinete da Secretaria. Ressalta-
se,  ainda,  que  não  foram  observadas  ações  individualizadas  de  execução  de
auditorias  específicas  em  processos  de  contratações,  pagamentos,  convênios  e
demais  atividades  relacionadas  com  as  dispensas,  inexigibilidades,  contratos  e
terceirizações,  demonstrando  atuação  mais  participativa  em  apoio  às  atividades
específicas, de pouca expressividade a título de controles.

As  irregularidades  encontradas  na  Secretaria,  demonstram  a  fragilidade  nos
controles exercidos nas áreas orçamentária e financeira da Pasta, especialmente no
que se refere ao acompanhamento quanto ao cumprimento de decisões exaradas
por esta Corte de Contas, razão pela qual  ratificamos o apontamento da auditoria,
haja vista que a CCI/SAEB não vem promovendo o acompanhamento de Plano de
Ação referente aos pagamentos de contas de consumo, contratações emergenciais
em excesso e demais procedimentos inerentes aos controles discriminados na  Lei
Estadual nº 13.204/2014 e no Decreto Estadual nº 16.059/2015.

3. CONCLUSÃO

Examinamos  os  esclarecimentos  e  alegações  trazidos  pelos  Gestores  da  SAEB
relativos aos itens 5.1.1, 5.2.1, 5.2.2, 5.2.3, 5.2.4, 5.2.5, 5.2.6, 5.2.7, 5.2.8, 5.2.9,
5.3.1.1, 5.3.1.2, 5.3.2.2, 5.3.2.3 e 6.1.1 do Relatório de Auditoria, cotejando-os com
os apontamentos do Relatório de Auditoria da Inspeção, exercício de 2019, conforme
despacho do Exmo. Conselheiro Relator (Ref. 2380049-1). 

Como visto, observou-se que as justificativas e os argumentos apresentados pelos
gestores, predominantemente, consistiram em ações insuficientes que não tiveram o
efeito de alterar a opinião da auditoria, cujas justificativas não afastaram as falhas
apontadas,  com exceção ao item 2.3 desta Diligência  (item 5.2.2 do Relatório),
onde foi  informado da apresentação do Plano de Ação por meio do Processo nº
TCE/009319/2019, relativos à SRL e a CCI/SAEB.

Quanto  ao  achado  constante  do  item  2.5  (item  5.2.4  do  Relatório)  foram
apresentadas  informações  que  indicam  a  adoção  de  medidas  para  evitar  o
pagamento de juros e multas ocasionados pela “Falta de definição de data única
de vencimentos das faturas das contas de consumo de telefonia fixa e móvel”,
a auditoria acata parcialmente as justificativas apresentadas pela SRL/SAEB, uma
vez que,  no período auditado esta medida não estava vigente,  fato  que merece
verificação por auditorias futuras. 

Ante  ao  exposto,  em  virtude  da relevância  dos  achados  em  destaque,  ficam
mantidas  as  conclusões  e  recomendações  apontadas  no  Relatório  de  Auditoria
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(Ref.2345092-1/66), para os quais, não houve justificativas que afastassem as falhas
apontadas pela Auditoria.

6ª CCE, Gerência 6B, 15 de maio de 2020.
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